

Projeto de Lei nº	/2020 Autoria: ISAC DE OLIVEIRA SILVEIRA
Institui campanha de combate à importunação sexual no transporte público municipal e dá outras providências


O Prefeito do Município de Aracaju:


Faz saber que a  Câmara Municipal de Aracaju aprovou  e  sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de realização de campanhas educativas e informativas no transporte público municipal para o combate à toda forma de importunação e assédio sexual.
Art. 2º As empresas concessionárias do serviço de transporte coletivo por ônibus no Município de Aracaju, deverão fixar cartazes no interior dos ônibus e micro ônibus com a seguinte informação:
Parágrafo Único:  "Importunação sexual é crime. Denuncie! 
[bookmark: _GoBack]I - Artigo 215-A: Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais grave."
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 21 de agosto de 2020. 






ISAC SILVEIRA,

Vereador.
[image: ]CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
ESTADO DE SERGIPE





JUSTIFICATIVA


O presente projeto de lei dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de campanhas informativas no sistema de transporte coletivo municipal e dá outras providencias. 
Com o advento da Lei 13.718/2018 que inseriu o artigo 215-A no Código Penal houve a tipificação da conduta de importunação sexual, de modo que praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro é crime sujeito à pena de reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais grave. No tocante ao aspecto jurídico e legal, deve o PL prosperar, uma vez que o Município possui competência para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como para organizar e prestar os serviços públicos de interesse local (art. 30, I, Constituição da República). 
Assim sendo, por se respeitar o principio da independência de poderes, disciplinando matéria de forma geral e abstrata e tendo em vista a importância do direito em questão, conto com o apoio dos Nobres Pares.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE , 21 de agosto de 2020 .


ISAC SILVEIRA,

Vereador .
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